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Assunto  :Homologação de Processos “ad-referendum” do Plenário. 
 

            EMENTA: Homologa processos “ad-referendum” do plenário, em conformidade com o 
disposto no Regimento Interno. 

 

DECISÃO 
 

 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, em sua Sessão Plenária Nº 
640, de 09 de novembro de 2015, considerando a necessidade premente dos interessados e ainda a 
prerrogativa da Presidência em conformidade com os preceitos do Regimento Interno; considerando 
que a documentação apensa aos processos se encontram em conformidade com a legislação que 
norteia a matéria; considerando que os méritos foram deferidos “ad-referendum”, conforme preconiza a 
legislação, DECIDIU homologar os registros “ad-referendum”, do plenário, a saber: REGISTRO 
PESSOA JURÍDICA: Prot. Nº 1043366/2015 – PENTÁGONO CONSTRUTORA – ME; Prot. Nº 
1042272/2015 – URBAN AREIA DOURADA EMPREEND.IMOB. SPE LTDA; Prot. Nº 1039578/2015 – 
RESIDENCIAL MONTREAL CONST. SPE LTDA; Prot. Nº 1036684/2015 – MORADA NOVA 
CONSTRUÇÕES LTDA ME; Prot. Nº 1044556/2015 – KAYO JEFFERSON B. PESSOA – ME; 
INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO: Prot. Nº 1035483/2015 – A E A CONSTRUTORA LTDA – 
ME. DIVERSOS: Prot. nº 1027865/2014 – CICÉRO FIDELIS DA SILVA NETO. Presidiu a Sessão a 
Eng. Agrª GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO, Presidente do Conselho, estando presentes os 
Conselheiros Regionais: José Leandro da Silva Neto, Maria Verônica de Assis Correia, Paulo 
Ricardo Maroja Ribeiro, Francisco Xavier Bandeira Ventura, Ronaldo Soares Gomes, Edmilson 
Argino Borges, Adailson Pereira de Souza, Antonio Rangel Moreira, Diego Perazzo Creazzola 
Campos, Naor Morais de Melo, Adilson Dias de Pontes, Adilson Dias de Pontes, Luiz de Gonzaga 
Silva, Virginia Odete Cruz Barroca, Eulio Rudá Borges Gambarra, Sérgio Barbosa de Almeida, 
Antonio dos Santos Dália, Alberto de Matos Maia, Edmilson Alter Campos Martins, Hugo Barbosa 
de Paiva Junior, Maria Aparecida Rodrigues Estrela, Otávio Alfredo Falcão de O. Lima, Maurício 
Timótheo de Souza, Antonio Mousinho Fernandes Filho, Dinival Dantas de França Filho, Carlos 
Cabral de Araújo, Martinho Nobre Tomaz de Souza, Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves; dos 
Suplentes: Wilson Cartaxo Soares, Rita de Cassia O. Vasconcelos e Cássio Augusto Cananéa 
Andrade. 

 

Cientifique-se e Cumpra-se 

 
João Pessoa, 09 de novembro de 2015 

 

 
Engª Agrª GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO  

Presidente 
 


